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À Câtnara NÍunicipal de Oascavel, Estado do Paraná, aptova:

Art. 1' Nos tcrmos que regcm os arts. 29 VI da Lci Otgânica Nlunicipal c âtendcndo
soLicitaçào feita por mcio clo Oficio G,\ ll n" 507/2018, anexo, é autorizado licença a parú clo dra l"
tle ianciro de 2019, ao Excelentíssimo Senhor .f orge Luiz Lange, \ricc-Ptefeito do lr'lunicípio dc
(-ascavel, para Fns de ocupar catgo público no Govcrno Estadual,

Art. 2" Estc Decreto Legrslatirro entra em vigor na data de sua pubhcação oficial

Pa1ácio .fosé Ncves Formrghieri, 67" aniversátio de Cascavel
Em 17 de dczembto de 20itl
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lustificatir.a

À propostâ lcgislaúva teln âpcnas a Íinaüdade dc autorizar a licença ao Senhor -
Vice-Prefcito umâ vez que o me smo f<ri convidado pclo Govcrnador do Estado d«r Paranri,
Excclentíssimo Seuhor Radnho Jr,lnior', patâ ocupâr cargo dc relevância perantc o Governo, sendo

um dos represcntâfltes de nossa cidadc no futuro go\.erno.

Posto isto, esperâmos, pois, contat com o apoio e a aptovação desta ptoposiçào
legislatira

Ruã Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 14513321-8800 - Fax 14513321-8881 ' www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaÍacascavel.pr.gov.br

>Õ ,DE 201g.

l)ispõe sobre liccnça ao Exrno. Senhor Jorge Luiz
Langc. na forma quc especiíica.

\rcrcador/l)ÍlS B
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MU NICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

OfÍcio GAB no 50712018.

Cascavel, 14 de dezembro de 2018.

A:

Câmara Municipal de Cascavel.
Cascavel, Paraná

llmos. Srs. Vereadores,

O Vice-Prefeito Municipal de Cascavel, infra-assinado, vem, nesta
e na melhor forma de direito, respeitosamente à presença de Vossas Senhorias,
na forma do inciso Vl, do art, 29 da Lei Orgânica de Cascavel, requerer licença a
partir de 01 de janeiro de 2019, para ocupar cargo no Governo do Estado do
Paraná.

Cordiais saudaçÕes.

J GE LUIZ LANG
Vice-Prefeito

Exmo. Sr.
ALDINO GUGU BUENO
Presidente
Cascavel, Paraná

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I t5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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MUNICíPIO DE

CASCAVET
E STAD O DO PARANÁ

Cascavel, 1 8 de dezembro de 2018

Ofício GAB n'51212018.

MUNICIPAL DE CASCAVEL

oem \

Protocolo

À
Câmara Municipal de Cascavel.
Cascavel, Paraná

llmos. Srs. Vereadores,

O Vice-Prefeito Municipal de Cascavel, infra-assinado, vem, nesta e na

melhor forma de direito, respeitosamente à presença de Vossas senhorias, na forma

cia Lei Orgânica de Cascavel, inÍormar que irá se licenciar do cargo de Vice-Prefeitc

pelo período de 18 a 24 de dezembro de 2018, haja vista a possibilidade de assumir

cargo no Governo Estadual.

Cordiais saudaçÕes

e Luiz
Vice-P reÍeito

Exmo. Sr.
ALDINO GUGU BUENO
Presidente
Cascavel, Paraná

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85t107-900 - CNPJ 7ó.208.867/0001-07
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MU NICíPIO DE

cAscAvEr
Estado do Paraná

Cascavel, 19 de dezembro de 2018

OíÍcio GAB no 51712018
cIPAL DE CASCAVEL

CÂMARA MUNI

Recebido em \r1t /-\s
P o

A:

Câmara Municipal de Cascavel.
Cascavel, Paraná

llmos. Srs. Vereadores,

O Prefeito Municipal de Cascavel, infra-assinado, vem, nesta e na
melhor Íorma de direito, respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, na Íornra
da Lei Orgânica de Cascavel, in

período de 20 e 22 de
informando ainda, qu ciado do cargo.

Leona o Pa nhos,
Prefei Municipal

Exmo. Sr.
ALDINO GUGU BUENO
Presidente
Cascavel, Paraná

se licencrar do cargo de Prefeitc pelo
para tratar de assuntos particulares,
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iais saudações

mbro de 2018
ice-Prefeito está li
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